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PRoJEro DE Lu N'lJ3, ot DE

LIDO NO EXPIDIENTE

EM,
L3

''- Dispõe sobre a revisão da circunscrição
Íerritorial do Município de Santo Antonio de
Líçboa

VERNADOR DO ESTADO DO PIAUí FAÇO saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'Nos termos art. lo da Lei. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, esta Lei dispõe
sobre a revisão da circunscrição territorial do Município de Santo Antonio de
Lisboa criado pela Lei Estadual 2.560 de 19 de dezembro de 1963.

Parágrafo Unico: As coordenadas citadas no texto estão no sistema UTM, referidas
ao meridiano central de 39o de longitude oeste e foram obtidas graficamente das
folhas topográficas, escala 1:100.000, da Diretoria do Serviço Geográfico do
Exército - DSG, abaixo discriminadas:

e

SB.24-Y.A-V
SB.24-Y-C-I I

. SÀo JoSÉ Do PIAUÍ
- PICOS

- Mt-1122 - 1973
- MI-1201 - 1985

Art. 2'O município de Santo Antonio de Lisboa faz limite com:

l. Com o Município de Pimenteiras:

Começa no ponto de coordenadas 9.261,35 kmN / 255,80 kmE; segue por umâ reta até
o ponto de coordenadas 9.263,20 kmN / 258,50 kmE; segue por uma retâ até o ponto de

coordenadas 9.263,60 kmN / 261,60 kmE; segue por t.una reta até o ponto de coordenadas 9.2ó3,10

kmN / 262.90 kmE,; segue por uma Íeta ate o ponto de coordenadas 9.262,60 kmN / 264,10 kmE;
segue por uma retâ até o ponto de coordenadas 9.260,60 kmN / 264,00 kmE; segue por uma reta até
o ponto de coordenadas 9.260,00 kmN / 264j0 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.259,00 kmN I 265,40 kmE]- toma e segue por um divisor de águas entre afluentes da
margem direita do Riacho Grotão até o ponto de coordenadas 9.256,50 kmN / 265,10
kmE, no Riacho Grotão; loma e segue a divisor de águas entre afluentes da margem
esquerda do Riacho Grotão até o ponto de coordenadas 9.254,40 kmN / 265,30 kmE e
segue por uma Íeta até o ponto de coordenadas 9.253,00 kmN / 265,35 kmE.
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ll. Com o Município de Francisco Santos:

Começa no ponto de coordenadas 9.253,00 kmN / 265,35 kmE; segue por uma reta

até o ponto de coordenadas 9.250,95 kmN / 264,30 kmE, num riacho; segue por um
meridiano até o ponto de coordenadas 9.249.10 kmN / 264,30 kmE; toma e segue o

divisor de águas entre afluentes do Riacho Jabuti até o ponto de coordenadas

9.244,70 kmN / 261,30 kmE; segue poÍ uma reta até o pico de coordenadas 9.243.25
kmN / 261,35 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.241,30 kmN /
262,50 kmE, no cruzamento com um riacho; segue por esta estrada até o ponto de

coordenadas 9.229,40 kmN / 259,10 kmE, no entroncamento da rodovia BR-020
com a estrada BR-020/Caldeirão; segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.226.25 kmN / 258,45 kmE, no Riachão; segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.217,45 kmN / 256,60 kmE; segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.216,10 kmN / 256,85 kmE e segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.212.90 kmN / 257,90 kmE, na rodovia BR-230.

ilI. Com o Municipio de Geminiano:

Começa no ponto de coordenadas 9.213,85 kmN / 249,30 kmE, no entroncâmento da
rodovia BR-020 com a rodovia BR-230; segue por esta rodovia até o ponto de coordenadas
9.216,65 kmN / 250,E0 kmE, na rodovia BR-020; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.221,15 kmN 1248,25 kmE, num caminho; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.222,15 kmN I 246,20 kmE e segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.226,75 kmN I 244,65 kmE.

V. Com o Município de Bocaina:
(descrição no sentido anti-honirio, herdoda do U d96ul7, Aí ?, olliea "lII", EE reútou as diyisas do município tu
Bocdt o )

Começa no ponto de coordenadas 9.245,80 kmN I 255.35 kmE; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9.242,90 kmN / 256,25 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.240,30 kmN / 256,40 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.237,85 kmN / 256,80 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.236,45 kmN /
255,20 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.233,50 kmN / 252,50 kmE;
segue por umâ reta até o ponto de coordenadas 9.231,20 kmN / 252,10 kmE; segue por uma
reta até o ponto de coordenadas 9.230,00 kmN / 247,60 kmE; segue por uma reta até o ponto
de coordenadas 9.228.50 kmN / 247,05 kmE no Riachão; sobe por este ate o ponto de
coordenadas 9.228,40 kmN / 247,15 KmE, na foz de um afluente da margem esquerda; sobe
por este afluente ate o ponto de coordenadas 9.228,10 kmN / 247,10 KmE, numa passagem
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Começa no ponto de coordenadas 9.212,90 kmN / 257,90 kmE, na rodovia BR-230
e segue por esta rodovia até o ponto de coordenadas 9.213,85 kmN / 249,30 kmE, no
entroncamento da rodovia BR-020 com a rodovia BR-230.

IV. Com o Município de Sussuapara:
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molhada de uma estrada e segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.226,75 kmN /
244.65 kmE.

VI. Com o Municipio de São Luis do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.245,80 kmN / 255,35 kmE; segue por uma retâ até o
ponto de coordenadas 9.249,10 kmN / 254,55 kmE, na foz de um afluente de sua margem
esquerda do Riacho Grotão; segue por este riacho até o ponto de coordenadas 9.251,80 kmN
1257,55 U.Í E, na foz de um afluente da margem direita do Riacho Grotão; toma e s€gue por
um divisor de águas até o ponto de coordenadas 9.254,00 kmN I 257,50 kmE1' segue por
uma reta até o ponto de coordenadas 9.256,00 kmN / 259,00 kmE; segue por um meridiano
âté o ponto de coordenadas 9.258,00 kmN I 259,00 kmB1' segue por uma reta âté o ponto de
coordenadas 9.259,15 kmN I 257,95 kmE1' segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.260.65 kmN / 256,65 kmE e segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.261,35 kmN
/ 255.80 kmE.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉU. ITCISIATTV,I..

ASS E M B LEI ALEG I S IÁTIVADOESTADODO PI AU Í.

Teresina (PI), de de 2023

ISAIA
Depu do Estadual
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o presente projeto de Lei visa íazer a atualização e revisão da circunscrição territorial

do Município de Santo Antonio de Lisboa, que foi criado pela Lei Estadual n" 2.560 de

l9 <le dezembro de 1.963.

Ressalte-se que a presente Lei dato de mais de 59 anos e em que pese o esmero dos

legisladores à época de sua edição, em face da limitação tecnológica da época acabou

por não refletir a melhor demarcação territorial do Município, posto que com a

evolução da lecnologia ocorrida nas últimas décadas, surgiram novas regras de

cartografias, corrigindo distorções territoriais e contribuindo para a superação de

entreves político adminisírativos relacionados com os Municípios envolvidos.

Daí porque após passar pela CETE - Comissão de Estudos Territoriais (criada por

meio da Lei 5.12012000), com parecer fovorável daquela comissão, obtido através de

reuniões com representantes e geslores dos municípios envolvidos: a mesma opinou

favoravelmente ao encaminhamento do mesmo-

Frise-se que a CETE é um colegiado formado por diversos órgãos e que tem como

principal função assessorar estq Casa no que se refere a revisão dos limites tenitoriais

dos municípios piauienses, de forma que, no Íinal de coda análise o município disponha

de um mapa atualizado e de md nova lei ordenando seus respectivos limites.

Dessa.forma, uma vez que o presente projeto de lei visa, não reduzir áreas dos

municípios envolvidos, mais sim proceder com uma atualização da demarcaçdo

caríográfica do mesmo, utilizando-se das melhores e mais atualizadas técnicas, tais

como utilizdçdo de GPS e demarcaçiÍo de lodos os poníos e coordenadas atuais,

definindo a área dos municípios erwolvidos.

Assim. peço o apoio dos pares para a provação do mesmo
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TERESINA

Julho de 2.023

PARECER:
REVISÃO DA CIRCUNSCRIÇÃO TERRITORIAL DO

MTINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA
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o ut-rNtcipto DE sANTo,qsrôNlo DE LISBoA

O Município de Santo Antônio de Lisboa, criado pela Lei n' 2.560, de

19112/1963, esuí localizado na MicrorÍegião de Pio IX. Possui uma área de 387,3km':, e

tem por limites: ao norte, o município de Pimenteiras; ao sul, o município de

Geminiano; a leste, os municípios de Pimenleiras e Francisco Santos; e a oeste os

municípios de Sussuapara, Bocaina e São Luiz do Piauí.

A COMISSÃO DE ESTUDOS TERRITORIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ. CETE.PI

Criada pela lei 5.120/00, a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí

- CETE/PI é um colegiado formado pelos seguintes órgãos: Assembléia Legislativa do

Estado do Piauí, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Associação

Piauiense de Municípios (APPM), Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN),

Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia do Piauí (CREA), Associação Piauiense

dos Engenheiros Agrimensores (APEAG) e Tribunal de Contas do Estado do Piauí

(TCE).

A CETE/PI tem como principal fimção assessorar a Assembléia Legislativa do

Estado do Piauí no que se refere à revisão dos limites territoriais dos municipios

piauienses, de forma que, no final de cada análise, o municipio dispoúa de um mapa

atualizado e de uma nova lei ordenando seus respectivos limites.

Processo oriundo da Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí

CETE-PI, que dispõe sobre a Revisão da Circunscrição Territorial do Município de

Santo Antônio de Lisboa:

O PROCESSO DE REVISÃO TERRITORIAL DO MLTNICÍPIO DE SANTO

ANTÔNIO DE LISBOA (PI)
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a) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municípios de Santo Antônio de Lisboa e Pimenteiras;

b) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municipios de Santo Antônio de Lisboa e Francisco Santos;

cy Termo de Acordo frmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Mmicipios de Santo Antônio de Lisboa e Geminiano;

d) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municípios de Santo Antônio de Lisboa e Sussuapara;

e) Termo de Acordo hrmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municípios de Santo Antônio de Lisboa e Bocainq

I Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes .las câmaras dos

Municipios de Santo Antônio de Lisboa e São Lüz do Piauí;

g) Memorial Descritivo (proposto) do Território de Santo Antônio de Lisboa;

h) Mapa de Referência (proposto) do Município de Santo Antônio de Lisboa;

i) Lei de criacão do Municipio de Santo Antônio de Lisboa;

Aos documentos acima mencionados, a CETE/PI anexou as Atas das Câmaras

de Vereadores do Município de Santo Antônio de Lisboa, aprovando os Termos de

Acordo firmados entre os Íepresentantes municipais de Santo Antônio de Lisboa e o

representante municipal de Pimenteiras, Francisco Santos, Geminiano, Sussuapara,

Bocaina e São Luiz do Piauí, Ata da Câmara de Vereadores do Município de

Geminiano, aprovando os Termos de Acordo firmados entre os Íepresentantes

municipais de Geminiano e os Íepresentantes municipais de Santo Antônio de Lisboa,

Ata da Câmara de Vereadores do Municipio de Bocaina, aprovando os Termos de

Acordo firmados enfie os represenÍantes municipais de Bocaina e os representantes

municipais de Santo Antônio de Lisboa.

I - O PARECER

O presente Parecer trata da Revisão da Circunscrição Territorial do Município

de Santo Antônio de Lisboa (PI).



l{r .!l'J'l'i:LO DO ?1t'UJ
i;'J; LitJI-YJ-,Il Jt' J.I a li l't! I' L Y t-

c' 01v1tJ:Ã 0 t-f; E,i't' ut 0,:'J l:.iu{'[' oi,*uJ D 0 E:;'t tlL 0 t o t*t ui
c't:'tE-_i,J

II _ O RELATORIO

O Parecer em epígrafe dispõe sobre a Revi Territorial do

Município de Santo Antônio de Lisboa- visando à sua regularização com os Municípios

de São João da Varjota Paquetri, Aroeiras do Itaim, Itainópolis, Isaías Coelho, Floresta

do Piauí, Wall Fenaz e Oeiras, estando o mesmo de conformidade com o artigo 34,

Inciso I, alínea "a" do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí,

onde consta que é de competência da Comissão de Constituição e Justiça: "em caráter

preliminar, aspecíos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa

de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Assembléia".

A documentação apresentada também foi analisada em observância ao que

consta no Regimento Interno da Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piaui

(CETE/PI), especialmente o que determina:

Art. 9, incisos I e IV;

- " Prover à Comissão dos mapas municipais de referência";

- " Redigir os memoriais descritivos das divisas acordadas";

Art. 10, incisos ll e lll

- "Os limites propostos deverão ser claros, precisos e contínuos, sempre que

possível acompanhando os divisores de águas ou outros acidentes naturais";

- "Os limites propostos não poderão dividir localidades, a não ser quando o

Termo de Ácordo esíabelecer o contrário".

Art. 15 - "No celebraçõo do Termo de Acordo é obrigotório o ossinotura dos

representontes municipois (prefeito e o presidente do cômoro municipol),

discriminondo os locolidodes que devem alterar suos vinculoções"

Porágrofo Único 'Os Termos de Acordo devem ser homologodos peto CETE-PI";

Considerando que este Parecer visa corrigir distorções territoriais e contribúr

para sup€ração de entraves político-administrativos relacionados com o Município de

Santo Antônio de Lisboa e os Municípios de Pimenteiras, Francisco Santos, Geminiano,

Sussuapara, Bocaina e São Luiz do Piauí;
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Considerando que a referida Revisão de Limites envolve diversas

localidades/povoações conforme sugest?io a seguir:

Com o município de Pimenteiras, houve somente ajuste nos limites, não

sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoações;

II. Com o municipio de Francisco Santos, houve somente ajuste nos limites,

não sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoações;

III. Com o município de Geminiano, houve somente ajuste nos limites, não

sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoações;

Com o município de Sussuapar4 houve somente ajuste nos limites, não

sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoações;

Com o Município de Bocaina, a localidade "Lajeiriúo", hoje dividida entre

os municípios de Bocaina e Santo Antônio de Lisboa, passa a pertencer

integralmente ao Município de Santo Antônio de Lisboa e a localidade

"Balseiro" hoje pertencente ao município de Santo Antônio de Lisboa, passa

integralmente para o município de Bocaina;

Com o municipio de São Luiz do Piauí, houve somente ajuste nos limites,

nâo sofiendo qualquer remanejamento de localidades e povoaçôes;

Considerando que os atos mencionados acima foram firmados em Termos de

Acordo assinados pelos Prefeitos e Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

municípios envolvidos, e foram anexados como peças instrutivas do processo;

Considerando que os Termos de Acordo foram apreciados e aprovados pela

Câmara de Vereadores do Município de Santo Antônio de Lisboa;

Considerando que os Termos de Acordo foram apreciados e aprovados pela

Câmara de Vereadores do Municipio de Geminiano;

I

IV

v

vt.
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Considerando que os Termos de Acordo foram apreciados e aprovados pela

Câmara de vereadores do Município de Bocaina;

Considerando, afinal, que em reunião realizada em 18 de juúo de 2019, a

Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE/PI, diante da análise da

documentação disponibilizada resolveu aprovar o processo que tmta da Revisâo da

Circunscrição Territorial do Município de Santo Antônio de Lisboa.

III _ CONCLUSÃO

Pelo que foi analisado nos autos, verihca-se que o presente Parecer sobre a

Alteracão de Limites do Território de Santo Antônio de Lisboa atende aos preceitos da

legalidade e está devidamente instruído de conformidade com o Regimento Interno da

Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí (CETE/PD, Íspectos que levaram

os membros desta Comissão a CONCLUÍREM que o processo está correto e deve ser

encÍrminhado à Assembléia Legislativa do Estado do Piauí para os procedimentos finais,

no que se refere à edição de uma nova lei contemplando o espaço territorial do

Município de Santo Antônio de Lisboa (PI).

Teresina (PI), 07 de julho de 2023

tante da Martinho Carvalho de M Femandes

do IBG lherme Hermes Silva Nascimento

lu;'-r,.---
de Sousa Moura

I

".1. t' \""r-
Represenüante da SEPL\AN - Liécb
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Representante do CREA-PI Fabrício Rosa Amorim

Representante do TCE-PI- Paulo Sérgio Castelo Branco Carvalho

Neves

Presidente da Comissão de Estudos do do Piauí (CETE/PI)
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Resolução N'05 de l0 de outubro de 2002. Áreas territoriais dos Estados e
Municípios Brasileiros. Diário Oficial da União N' 198 - Seção t, de 11/10/2002, p. 48
à 65.
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1. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Santo Antônio de Lisboa e

Pimenteiras

2. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Santo Antônio de Lisboa e
Francisco Santos

3. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Santo Antônio de Lisboa e
Geminiano

4. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Santo Antônio de Lisboa e
Sussuapara

5. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Santo Antônio de Lisboa e

Bocaina

6. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Santo Antônio de Lisboa e São

Luiz do Piauí

7. AÍa da Câmara de Vereadores do Município de Santo Antônio de Lisboa,
aprovando os Termos de Acordo firmados entre o Município de Santo Antônio
de Lisboa e os Municípios de Pimenteiras, Francisco Santos, Geminiano,

Sussuapar4 Bocaina e São Luiz do Piauí

8. Ata da Câmara de Vereadores do Município de Geminiano, aprovando os

Termos de Acordo firmados entre os Municípios de Geminiano e o município de

Santo Anlônio de Lisboa

9. Ata da Câmara de Vereadores do Município de Bocaina, aprovando os Termos

de Acordo firmados entre os Municípios de Bocaina e o municipio Santo

Antônio de Lisboa

10. Memorial Descritivo do Território de Santo Antônio de Lisboa
11. Mapa de Referência do Município de Santo Antônio de Lisboa

12. Lei de Criação do município de Santo Antônio de Lisboa
13. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica-Lei Federal n" 6496177

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PARECER DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA (PI}



TERMO DE ÀBERTSR;À DE PROCESSO

Assunto: AtuafizaÇão da Circunscrição Territorial do Município
de Santo Antônio de Lisboa - Pi.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESTUDOS TERRITORIAIS DO ESTADO
Do PIAUÍ-CETE da Assembl-éia Legislatl-va do Estado do Piaui -
ALEPI, no uso de suas atribuiçôes legais e regj-mentai-s
estabelecidas na 1ei no 5.120 de 2000,Visando a consolidação
da divisão po1ítico administrativa dos municipios do estado do
Piaui, nos estudos sistemáticos da comissão, considerando a
regul-amentação e deJ-imitaçáo terrj-toriaf.

RESOLVE:

Analisar e atualizar a delimitação territorial do municipio de
Santo Antônio de Lisboa - Pi e seus respectivos municípios
adjacentes em razão de inconsistências observadas em relação
da 1ei de criação e as cartas de referência.

Desta forma, pretende-se tam.lcém a modernização da linguagem dos
memorj,ais descritivos, e buscando atual-ização das cartas com
os novos limites territoriais.

Ut
x§f,AmDolrAtfr

ASSDIÜilÀIÀITGI§I.AIWA
c0rmâo*Is t D6lmrm lD I§MDL n rutfr

CIilD+,

'*""nT;"ffü, ço de 2.013

l- ix
Presi.dente da CETE-Pf



E§tÀmDo?rÀul
A ST/H.ETA LECELATIVA

e§rD-àt

Oficio CETE/ n." l47D0l4 -l-eresi'ra 
I 4 de outubro de 20 l4

f)a: Comissão de Estudos 'lenitoriais do Piauí - CETE-PI
Para: Exmo Sr FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO r';ef. Municipal de Santo

Antônio de Lisboa
Assunto: Reconvocação para assinatura de Termo de Acordo

Senhor Prefeito,

A Comissãc de Estudos Tenitoriais do Estado oc Piauí * CETE-PI. no uso de
suas atribuições regimentais e como desdobramento da convoí..ação feita através do Oficio
CETE-PI. onde foram dis,.:.:tidas questões relacionadas a lim't;s territoriais envolvendo o
município de Santc Antônio de Lisboa e os municípios de',/ocaina, Francisco Sântos.
Geminiano, Pimenteiras, São Luis do Piauí e Sussuapa'1, toma a deliberação de
reconvocá-lo para audiência conciliatória entre as partes envoh,idas. a ser realizada às nove
horas no dia 29 de outubro de 2014 à sala da Comissâo de .4eio Ambiente desse Poder
Legislativo. onde tamMm esta funcionando a Comissão de Est',dos Territoriais, ocasiâo em
que Vossa Excelência deverá assinar o Termo de Acordo decc;i :n,;.

Informo, pcr oportuno, que os membros 6a pfrri 1â Comissão estão ao seu

inteiro dispor, ao tempo em que coloco o seguinte telefone ((ô5) 3133 3209) para dirimir
dúvidas que por ventura possam surgir.

Na certeza da atenção, aproveito a oportuni'Jade para apresentar-lhes
protestos de estima e consiJeração.

Atenciosameirte

,l

ix
/, ?

Antônio Fél
- Presidente da CETE-PI



ESTADODoFTAUÍ
ASSDàíBIEI,À LEGTSTÀ.T$/A

,» §§IlrD6 rEmmüars m E§, rw m HAaú
6E?D.D'

OÍicio CETE/ n.' l48l20lt Teresi;r:,. l,l de outubro de 2014

Da: Comissão de Estudos Territoriais do Piauí - CETE-PI
Para: Exmo Sr Melquides Lecínio de Canalho hes. da Câmara lr,Íunicipal de Santo Antônio

de Lisboa
Assunto: Reconvocação para assinatura de Termo de Acordo

Senhora Presidente.

A Comissãc de Estudos Territoriais do Estado d< Piauí - CETE-PI. no uso de

suas atribuições regimentais e como desdobmmento da convocação feita aúavés do Oficio
CETE-PI. onde foram discutidas questões relacionadas a Iimitcs territoriais envolvendo os

municípios de Santo AnÍônio de Lisboa e os municípios de Bocaina, Francisco Santos,
Geminiano, Pimenteiras, São Luiz do Piauí e Sussuapara, toma a deliberação de
reconvocá-lo para audiência conciliatória entre as partes envolr idas, a ser realizada às nove
horas no dia 29 de outubro de 2014 à sala da Comissão de r.ic,r-, Ambiente desse Poder
Legislativo, onde também esta funcionando a Comissão de Estxi'rs Territoriais, ocasião em
que Vossa Excelência deverá assinar o Termo de Acordo deconent:.

Informo, por oportuno, que os membros da referida Comissão estão ao seu

inteiro dispor, ao tempo em que coloco o seguinte telefone (86) 3133 3209) para dirimir
dúr idas que por ventura possam surgir.

Na ceÍteza da atenção, aproveito a oportunidade para apresentar-lhes
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

Presidenre da CETE-PI

tl .+ i^ /'
,/</.t tz,- . :1/.i

DepíAntônio Félir
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboa Sr. FRÂNCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIAÀIO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQIJIDES LICINIO DE CARVALHO, e
do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Pimenteiras, Sr. ANTÔMO VENICIO DO Ó DE
LIMA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador JoÃO BOSCO »n CARVALHO
RIBEIRO, e em conformidade com os artigos l'e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de
2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem
como objetivo determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses,
combinado com o aÍtigo 10, incido I, alíneas e "h", e os artigos 17 e 18, do
Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidas, que após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus
respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados
por técnicos do Instituto brasileiro de Geografia e Estatísticas - [BGE, anexados ao presente
processo, e que, mesmo nâo envolvendo localidades e populações, altera os traçados do mapa
municipal, e por acharem justos e corretos. firmam o presente Termo de Acordo, que segue
assinado p€las autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislagão vigente e.
passaná a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios do ato.

Teresina" Pt, "L 8... deM /. /É: (§ e s2 t4

FRANCISCO D R.CIPRIANO . ANTÔNI NICIO DO Ó DE TIIA
Prefeito Mun. de Santo Antônio de Lisboa Prefeito Mun. de Pimenteiras

Itgvl."
MELQUIDES ODE CARVALHO JOÃOI D RIBEIRO

Pres. da Câmara Municipal de

Santo Antônio de Lisboa
Pres. Câmara Mun. de Pimenteiras

il*
Dep.

Presidente da C
Félix

ETE-PI



Por este instnrmento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboa Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQLIIDES LICINIO DE CARVALHO, e

do ouÍo lado, pelo Prefeito Municipal de Pimenteiras, Sr. ANTÔNIO VENICIO DO Ó DE
LIMÂ e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOÃO BOSCO ne CARVALHO
RIBEIRO, e em conformidade com os artigos l' e 3o, da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de

2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem
como objetivo determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses,

combinado com o artigo 10, incido I, alíneas "a",."g" e "h", e os artigos 17 e 18, do
Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidas, que após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus

respectivos municípioX constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados
por técnicos do Instituto brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente
processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e populações, altera os traçados do mapa
municipal, e por acharem justos e coÍreto$ firmam o presente TeÍmo de Acordo, que segue

assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e,
passarií a fazer parte do processo de revisão territorial dos município do ato.

Teresina. Pl, ./8... dery.4 de 2014

FRANCISCO D IS R.CIPRIANO ANTÔNIO ODOÓD LIMA
Prefeito Mun. de Santo Antônio de Lisboa Prefeito Mun. de Pimenteiras

MELQUID OD CARVALHO BEIRO
Pres. da Câmara Municipal de

Santo Antônio de Lisboa

fu.{,éDep.
Presidente da CETE-PI

Termo de Acordo

JOÃO
hes. Câmara Mun. de Pimenteiras



Termo de Acordo

Por este instrumento paÍticular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboa Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQUDES LICINIO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Pimenteiraq Sr. ANTÔNIO VENICIO DO Ó DE
LIMA e pe lo Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOÃO BOSCO DE CARVALHO
RIBEIRO, e em conformidade com os artigos l'e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de
2000, que criou a Comissão de Estudos Tenitoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem
como objetivo determinar os ajustes dos limites tenitoriais entre os municípios piauienses,
combinado com o artigo 10, incido I, alíneas "d', "g" e "h", e os aÍtigos 17 e 18, do
Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidas, que após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus

respectivos municípioq constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados
por técnicos do Instituto brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente
processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e populações, altera os traçados do mapa
municipal, e por acharem justos e corretos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue

assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e,
passaní a fazer parte do processo de revisão tenitorial dos municípios c ato.

Teresina. pl, ./.{-. aeW.a 0r4

FRANCISCO D ASSIS R.CIPRIAIIO ANTÔNI
Prefeito Mun. de Santo Antônio de Lisboa

DO ODE
Prefeito Mun. de Pimenteiras

MELQUIDE LI D CARVALHO
hes. da Câmara Muni ipal de

Gw-;t,C[/. .

JoÀo íosco DE CARVAIJHo RIBEIRo
nes. dÁ Câmara Mun. de Pimenteirasc

Santo Antônio de Lisboa

Dep. Antô Félix
Presidente da CÊTE-PI



Termo de Acordo

Por este instnir,nento paíicular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito
Municipal de Santo Antônii Ce Lisboa, Sr. LEONARDO IRANCISCO LEAL
CARVALHO e pela Presidente da Câmara Municipal, Vereadora JOSEFA IIEUZÉLIA DA
SILVA, e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Francisco Santos, Sr. JOSÉ EDSON DE
CARVALHO pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador MAURÍCIO MANOEL DE
SOUSA, e em conformidade como os Artigos l' e 3', da Lei N' 5.120, de 19 de janeiro de

2000. que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, que tem
como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os municípios piauienses.

combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os Artigos 17 e 18, do Regimento
lnterno dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as

quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos
municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBCE, anexados ao pro@sso, e que, mesmo não

envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da carta municipal, e por
acharam justos e corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pela

autoridades acima qualiÍicadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de

então passaú a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.

Teresina. pt, ã-.Q. des..í..fç/!tk9 de 2ot5

LEONARI) FRÂNCISCO LEAL CARVALHO
Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa

JOS NEUZE LIA DA SILVA
hes. da Câmara Mun. de Santo Antônio de Lisboa

Dep. Antô oFélix
Presidente da CETE-PI



Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito de Santo Antônio de
Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo Presidente da Câmara
Municipal, Vereador MELQUIDES LICINIO DE CARVALHO, e do outro lado, pelo Prefeito
Municipal de Francisco Santos, Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO e pelo PÍesidente da Ciâmara
Municipal. Vereador MAURICIO MANOEL DE SOUSA, e em confcrmid:dc como os AÍigos lo
e 3'. da Lei N' 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do
Estado do Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os
municípios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os Artigos I 7 e
18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidas, as quais aÉs verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus
respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por
técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, anexados ao processo, e que.
mesmo não envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da carta municipal, e

por acharam justos e corretos, firmaram o presente Termo de Acordo. que segue assinado pela
autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de então
passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.

Teresina. Pt, .2.7- de/!1.?.(.ç.42«8 de2013
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FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO
Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa

MELQUIDES LICINIO DE CARVALHO
Presidente da Câmara Mun. Santo Antônio de Lisboa

4Ç
Dep. Antônio

Presidente da C

EDSON DE C LHO
Prefeito Munici de Fran

MAURICIO MANOEL I)
Presidente da Câmara Munici
Francisco Santos

de

Félix
ETE-PI



Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito
Municipal de Santo Antônio de Lisboa" Sr. LEONARDO FRANCTSCO LEAL
CÀRVALHO e pela Presidente da Câmara Municipal, Vereadora JOSEFA NEUZÉLIA DA
SILVA, e do ouúo lado, pelo Prefeito Municipal de Francisco Santos, Sr. JO§É EDSON DE
CARVALHO pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador MAURÍCIO MANOEL DE
SOUSA. e em conformidade como os Artigos lo e 3o, da Lei N'5.120, de 19 de janeiro de

2000. que criou a Comisúo de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, que tem
como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os municípios piauienses,

combinado com o Artigo 10, incisc l, ilíneas "h" e os Artigos l7 e 18, do Regimento
Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as

quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos
municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Eslatística - IBCE, anexados ao processo, e que, mesmo não

envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da carta municipal, e por
acharam justos e corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pela

autoridacies acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de

então passará a fazer paÍe do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento paÍicular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito de Santo Antônio de
Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo Presidente da Câmara
Municipal, Vereador MELQUIDES LICINIO DE CARVALHO, e do outro lado, pelo Prefeito
Municipal de Francisco Santos, Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO e pelo Presidente da Câmara
Municipal, Vereador MAURICIO MANOEL DE SOUSA, e em conformidade como os Artigos 1o

e 3', da Lei N'5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do
Estado do Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os
municípios piauienses, combinado com o AÍigo 10. inciso I, alíneas "h" e os Artigos '17 

e

18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos pÍra seus
respectivos municípios, constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por
técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao pÍocesso, e que.
mesmo não envolvendo localidades e povoaçôes, altera os raçados anteriores da carÍa municipal. e
por acharam justos e corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pela
autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de então
passará a fazer parte do processo de revisão tenitorial dos municípios constantes do ato.
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Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo hefeito
Municipal de Santo Antônio de Lisboa, Sr. LEONARDO FRANCISCO LEAL
CARVALHO e pela Presidente da Câmara Municipal, Vereadora JOSEFA IYEUZÉLIA DA
SILVA, e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Francisco Santos, Sr. JOSÉ EDSON DE
CARVALHO pelo hesidente da Câmara Municipal, Vereador MAIIRÍCIO MANOEL DE
SOUSA. e em conformidade como os Artigos l" e 3', da Lei N'5.120, de 19 de janeiro de
2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, que tem
como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os municípios piauienses,
combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os Artigos 17 e 18, do Regimento
lntemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as

quais após \/erem e analisarem os limites tenitoriais propostos para s€us respectivos
municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBCE. anexados ao processo. e que, mesmo não
env:lvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da carta municipal, e por
acharam justos e corretos, firmaial,r o pre$nte Termo de Acordo. que segue assinado pela
autorídades acima qualificadas, em cor,formidade com a legislação vigente e que a partir de
então passará a fazer paÍe do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Por este instrumento paÍicular. subscrito. de um lado, pelo Prefeito de Santo Antônio de

Lisboa. Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo Presidente da Câmara
Municipal, Vereador MELQUIDES LICINIO DE CARVALHO, e do outro lado, pelo Prefeito
Municipal de Francisco Santos. Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO e pelo Presidente da Câmara

Municipal. Vereador MAURICIO MAI\OEL DE SOUSA, e em confonnidade como os Artigos l'
e 3', da Lei N" 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do
Estado do Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os
municipios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os Artigos l7 e
18. do Regimento Interno dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus
respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo. elaborados por
tecnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo. e que.
mesmo não envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da carta municipal. e
por acharam justos e corretos, firmaram o pÍesente Termo de Acordo, que segue assinado pela
autoridades acima qualificadas. em conformidade com a legislação vigente e que a partir de então
passará a lazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRJANO e pelo
hesidente da Câmara Municipal, Vereador MELQLIIDES LIChüO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo hefeito Municipal de Sussuaparq Sr. EDVARDO AITÔNIO DA
ROCHA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ PEREIRA ÀlETo, e em
conformidade com os artigos lo e 3o, da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a

Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem como objetivo
determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses, combinado com
o artigo 10, incido I, alíneas "d',"9" e "h", e os aÍigos l7 e 18, do Regimento Intemo dessa

mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, que após
verem e analisarem os limites territoriais propostos paftr seus respectivos municípios,
constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto
brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, e que, mesmo
não envolvendo localidades e populações, altera os traçados do mapa municipal, e por
acharem justos e corretos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas

autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e, passará a fazer
parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instmmento paÍicular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboq Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
hesidente da Câmara Municipal, Vereador MELQTIIDES LICIMO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo hefeito Municipal de Sussuapar4 Sr. EDVARDO ANTÔMO DA
ROCHA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ PEREIRA NETO, e em
conformidade com os artigos lo e 3o, da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a
Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem como objetivo
determinar os ajrrstes dos limites territoriais entre os municípios piauienses, combinado com
o artigo 10, incido l, alíneas "i',"g" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento lntemo dessa
mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, que após
verem e analisarem os limites territoriais propostos paÍa seus respectivos municípios,
constantes de Mapa TerÍitorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do lnstituto
brasileiro de Geogra.fia e Estatísticas - IBGE, anexados ao prcsente processo, e que, mesmo
não envolvendo localidades e populações, altera os traçados do mapa municipal, e por
acharem justos e corr€tos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas

autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e, passará a fazer
parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antôriio de Lisboa, Sr. FRÂNCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQTIIDES LICNIO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Sussuapara, Sr. EDVARDO ANTÔMO DA
ROCHA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ PEREIRA NETo, e em
conformidade com os artigos 1" e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a

Comissão de Estudos Tenitoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem como objetivo
determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses, combinado com
o artigo 10, incido I, alíneas "d',"8" e "h", e os artigos l7 e 18, do Regimento Intemo dessa
mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, que após
verem e analisarem os limites tenitoriais propostos para seus respectivos municípios.
constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto
brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao pres€nte processo, e que, mesmo
não envolvendo localidades e populações, altera os traçados do mapa municipal, e por
achaÍem justos e corretos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas

autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e, passará a fazer
parte do processo de revisão territorial dos municipios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instmmento particular, subscrito, de um lado, pelo hefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQTIIDES LICIMO DE CARVALHO, e
do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Bocaina, Sr. JOSÉ LIJÍZ DE BARROS e pela
Presidente da Câmara Municipal, Vereadora MARIA DOS REMÉDIOS LEAL, e em
conformidade com os artigos lo e 3o, da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a
Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piaui, - CETE - PI, que tem como objetivo
determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses, combinado com
o artigo 10, incido I, alíneas "a", *g" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa
mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após
verem e analisarem os limites tenitoÍiais propostos para seus respectivos municípios,
constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto
brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, onde são
propostas as seguintes alterações: a localidade: Lajeirinho hoje dividida entre os municípios
de Bocaina e Santo Antônio de Lisboa, passa totalmente para o município de Bocaina , e a
localidade §everino também, hoje dividida entre os dois municípioq passa totalmente para o
município de Santo Antônio de Lisboa e a localidade Balseiro hoje pertencente ao município
de Santo Antônio de Lisbo4 passa totalmente para o município de Bocaina, fato que vai
alterar os traçados anteriores dos mapas dos municípios envolvidos. por estar justo e correto
firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima
qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e, passará a fazer parte do processo
de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Por este instrumento paÍiculaÍ, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboa. Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHÂ CIPRIÂNO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQUIDES LICINIO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Bocaina Sr. JOSÉ LUIZ »E BARROS e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ MARQUES FILHO, e em conformidade
com os artigos l" e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de

Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem como objetivo determinar os
ajustes dos limites tenitoriais entre os municípios piauienses, combinado com o artigo 10,

incido I, alíneas "a", "g" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma
Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e
analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de
Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do lnstituto brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, onde são propostas as

seguintes alterações: a localidade: Lajeirinho hoje dividida entre os municípios de Bocaina
e Santo Antônio de Lisboq passa totalmente para o município de Bocaina, e a localidade
Severino também, hoje dividida entre os dois municípios, passÍl totalmente para o município
de Santo Antônio de Lisboa e a localidade Balseiro hoje pertencente ao município de Santo
Antônio de Lisboa passa totalmente para o município de Bocaina, fato que vai alterar os
traçados anteriores dos mapas dos municípios envolvidos. por estar justo e correto firmam o
presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima qualificadas, em
conformidade com a legislação vigente e, passará a fazet paíe do processo de revisão
territorial dos municípios constantes do ato.
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Por este instnrmento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboq Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCIIA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQUIDES LICINIO DE CARYALHO, e
do outÍo lado, pelo Prefeito Municipal de Bocain4 Sr. JOSÉ LIdIZ DE BARROS e pela
Presidente da Câmara Municipal, Vereadora MARIA DOS REMÉDIOS LEAL, e em
conformidade com os aÍigos l'e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a

Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem como objetivo
determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses, combinado com
o artigo 10, incido I, alíneas "a", "9" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa
mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após

verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios,
constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto
brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, onde são
propostas Írs seguintes alterações: a localidade: Lajeirinho hoje dividida entre os municípios
de Bocaina e Santo Antônio de Lisboa, passa totalmente para o município de Bocaina , e a
localidade Severino tamMm, hoje dividida entre os dois municípioq passa totalmente para o
município de Santo Antônio de Lisboa e a localidade Balseiro hoje pertencente ao município
de Santo Antônio de Lisbo4 passa totalmente para o município de Bocaina, fato que vai
alterar os traçados anteriores dos mapas dos municípios envolvidos, por estar justo e correto
firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima
qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e, passará a fazer parte do processo
de revisão territorial dos municípios constantes do ato.

Teresina. pt, ./.1.. de /.4/.(7f.ê: ae zoru

FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIA]\IO
Prefeito Mun. de Santo Antônio de Lisboa

MELQ DE CARVALHO
Pres. da Câmara Municipal de Santo

Antônio de Lisboa

MARIADOS REII{E,OTOS INAI,
Pres. da Câmara Municipal de

Bocaina

C

Dep. Antônio Félix
Presidente da CETE-PI

Termo de Acordo

*:ffifu,,m"'



Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQUIDES LICINIO DE CARVALIIO, e
do outro lado, pe lo Prefeito Municipal de Bocainq Sr. JOSÉ LUYL DE BARROS e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ MARQUES FILHO, e em conformidade
com os aÍigos l'e 3", da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de

Estudos Tenitoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem como objetivo determinar os
ajustes dos limites tenitoriais entre os municípios piauienses, combinado com o artigo 10,

incido I, alíneas "a", "g" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento Interno dessa mesma
Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e
analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de
Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do lnstituto brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, onde sâo propostas as

seguintes alterações: a localidade: Lajeirinho hoje dividida entre os municípios de Bocaina
e Santo Antônio de Lisboa, pÍssa totalmente para o município de Bocaina, e a localidade
Severino tambem, hoje dividida entre os dois municípios, passa totalmente para o município
de Santo Antônio de Lisboa e a localidade Balseiro hoje pertencente ao município de Santo
Antônio de Lisbo4 passa totalmente para o município de Bocaina, fato que vai alterar os
traçados anteriores dos mapas dos municípios envolvidos, por estar justo e correto firmam o
pres€nte Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima qualificadas, em
conformidade com a legislação vigente e, passará a fazer parte do processo de revisão
territorial dos municípios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQUIDES LICINIO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Bocain4 Sr. JOSÉ LIIIZ ItE BARRO§ e pela

Presidente da Câmara Municipal, Vereadora MARIA DOS REMÉDIOS LEAL, e em
conformidade com os artigos l' e 3", da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a

Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem como objetivo
determinar os ajustes dos limites territoriais enúe os municípios piauienses, combinado com
o artigo 10, incido I, alíneas "a", "g" e "h", e os aÍigos 17 e 18, do Regimento Interno dessa

mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após

verem e analisarem os limites tenitoriais propostos para seus respectivos municípios,
constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto
brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, onde são

propostas as seguintes alterações: a localidade: Lajeirinho hoje dividida entre os municípios
de Bocaina e Santo Antônio de Lisboa, passa totalmente para o município de Bocaina , e a
localidade Severino também, hoje dividida entre os dois municípios, passa totalmente para o
município de Santo Antônio de Lisboa e a localidade Balseiro hoje pertencente ao município
de Santo Antônio de Lisbo4 passa totalmente para o município de Bocain4 fato que vai
alterar os traçados anteriores dos mapas dos municípios envolvidos, por estar justo e correto
firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima
qualificadas, em conformidade com a legislaçâo vigente e, passará a fazer parte do processo
de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Por este instrumenlo particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Santo Antônio de Lisboa" Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHÂ CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQT IDES LICINIO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo hefeito Municipal de Bocaina, Sr. JOSÉ LUIZ DE BARR0S e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ MARQUES FILHO, e em conformidade
com os artigos l'e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de

Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem como objetivo determinar os
ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses, combinado com o artigo 10,

incido I, alíneas "a", "g" e "h", e os aÍigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma
Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e
analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios, constântes de
Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, onde são propostas as

seguintes alterações: a localidade: Lajeiínho hoje dividida entre os municípios de Bocaina
e Santo Antônio de Lisboa, passa totalmente para o município de Bocaina , e a localidade
Severino também, hoje dividida entre os dois municípios, pas$ totalmente para o município
de Santo Antônio de Lisboa e a localidade Balseiro hoje pertencente ao município de Santo
Antônio de Lisboa, passa totalmente para o município de Bocain4 flato que vai alterar os
traçados anteriores dos mapas dos municípios envolvidos, por estar justo e correto firmam o
presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima qualificadas, em
conformidade com a legislação vigente e, passará a fazer parte do processo de revisão
territorial dos municípios constantes do ato.

Teresina. Pl, ./-4. ae 4/o de 201 5

* o '>t.
- JOSE

// í§ / ln.
MARQ FILHO

Pres. da Câmara Municipal de Bocaina

?

Termo de Acordo

Dep. Antônio Félix
Presidente da CETE-PI



Por este instrumento particular subscrito, de um lado. pelo Preleito Municipal de

Santo Antônio de Lisboa. Sr. WELINGTON CARLOS SILVA e pelo Presidente da Câmara

Municipal. Vereador FRANCISCO PAULO DA SILVA e do outro lado, pelo PreÍêito
Municipal de Geminiano, Sr. ERCULANO EDIMILSON DE CARVÀLHO. e pelo Presidenle
da Câmara Municipal, Vereador FRANCISCO ANTÃO FLORENTINO, e em conformidade
como os Artigos l'e 3', da Lei N" 5.120. de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de
Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI. que tem como objetivo determinar ajustes de
limites territoriais entre os municipios piauienses, combinado com o Artigo 10. inciso I. alíneas

"h" e os Artigos 17 e 18, do Regimento Interno dessa mesma Comissão e, contando
com a anuência das autoridades acima referidas. as quais após verem e analisarem os limites
territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e

Memorial Descritivo. elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geogratia e Estatística -
IBGE, anexados ao processo. e que, mesmo não envolvendo localidades e povoações. altera os

traçados anteriores da carta municipal, e por acharam justos e corretos, firmaram o presente
Tcrmo de Acordo. que segue assinado pela autoridades acima qualificadas, em conformidade
com a legislação vigente e que a partir de então passará a fazer parte do processo de revisão
territorial dos municípios constantes do ato.
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Por este instrumento particular subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal dc'

Santo Antônio de Lisboa Sr. WELINGTON CARLOS SILVA e pelo Presidente da Câmara
Municipal. Vereador FRANCISCO PAULO DA SILVA e do outro lado. pelo Prefeito
Municipal de Geminiano, Sr. ERCULAI{O EDIMILSON DE CARVALHO. e pelo Presidente
da Câmara Municipal, Vereador FRANCISCO ÀNTÃO FLORENTINO, e em conformidade
como os Artigos lo e 3o, da Lei N" 5.120, de 19 de janeiro de 2000. que criou a Comissão de
Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajusles de
limites territoriais entre os municípios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso l. alíneas
rraÍ, g'r e "h" e os AÍigos 17 e 18. do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e. contando
com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites
territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa 'ferritorial e
Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e povoaçôes. altera os
traçados anleriores da carta municipal. e por acharam justos e coÍretos. firmaranr o presenle
Termo de Acordo, que segue assinado pela autoridades acima qualificadas. em conformidade
com a legislação vigente e que a partir de então passará a fazer parte do processo de revisào
territorial dos municípios constantes do ato.
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Por este instrumento particular subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de

Santo Antônio de Lisboa. Sr. WELINGTON CARLOS SILVA e pelo Presidente da Câmara
Municipal. Vereador FRANCISCO PAULO DA SILVA e do outro lado, pelo Prel'eito
Municipal de Geminiano. Sr. ERCULANO EDIMILSON DE CARVALHO. e pelo Presidente
da Câmara Municipal. Vereador FRANCISCO ANTÃO FLORENTINO, e em conf,ormidade
como os Artigos l' e 3', da Lei N' 5.120. de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de

Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI. que tem como objetivo determinar ajusles de
limites territoriais entre os municipios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas
"a", "g" e "h" e os Artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e. contando
com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites
territoriais propostos para seus respectivos municípios. conslantes de Mapa Tenitorial e

Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, anexados ao processo, e que. mesmo não envolvendo localidades e povoações. altera os

traçados anteriores da carta municipal. e por acharam justos e corretos. firmaram o presente
Termo de Acordo, que segue assinado pela autoridades acima qualificadas. em conÍ'ormidade
com a legislação vigente e que a partir de então passará a fazer parte do processo de revisâo
territorial dos municípios constantes do ato.
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Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo hefeito de
Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
hesidente da Câmara Municipal, Vereador MELQTIIDES LICINIO DE CARVALHO, e
do outro lado, pelo Prefeito Municipal de São Luís do Piauí, Sr. RAIMIINDO RENATO
VICENTf, IIE ARAUJO SOUSA e pelo hesidente da Câmara Municipal, Vereador
LINDALBERTO RICARDINO DA SILVA, e em conformidade como os Artigos l'e 3',
da Lei N'5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do
Estado do Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais
entre os municípios piauienseq combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas
os Artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a
anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites
territoriais pÍopostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e
Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e

povoações, altera os traçados anteriores da carta municipal, e por acharam justos e corretos,
firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pela autoridades acima
qualificadas" em conformidade com a legislação vigente e que a partir de entiio passará a
fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento paÍicular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito de
Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCIIA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQUIDES LICIMO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo Prefeito Municipal de São Luís do Piauí, Sr. RAIMUh{DO R.ENATO
VICENTE DE ARAUJO SOUSA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ
RIBAMAR LEITE, e em conformidade como os Artigos l'e 3', da Lei N'5.120, de l9 de
janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Tenitoriais do Estado do Piauí - CETE-PI,
que tem como objetivo determinar ajustes de limites tenitoriais entre os municípios
piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os Artigos 17 e 18,

do Regimento Interno dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus
respectivos municípioq constantes de Ivípna TenitoJial e Memorial Descritivo, elaborados
por técnicos do Instituto Brasileiro de Ceografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo,
e que, mesmo não envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da carta
municipal, e por acharam justos e corretos, firmaram o pres€nte Termo de Acordo, que segue
assinado pela autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e

que a paÍir de então passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instÍumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito de

Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQUIDES LICINIO DE CARVALHO, e

do outro lado, pclo hefeito Municipal de São Luís do Piauí, Sr. RÂIMUIIDO RENATO
VICENTE DE ARAUJO SOUSA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
LIIIDALBERTO RICARDINO DA SILVA, e em conformidade como os Artigos l'e 3",

da Lei No 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do
Estado do Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais
enre os municípios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso l, alíneas Ía", trg" e "h" e
os Artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a
anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites
territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e
Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e
povoaçõeq altera os traçados anteriores da carta municipal, e por acharam justos e corretos,
firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pela autoridades acima
qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de enüio passaú a
fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo hefeito de

Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCISCO DE-ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQT IDES LICIMO DE CARVALIIO, e

do outro lado, pelo Prefeito Municipal de São Luís do Piauí, Sr. RAIMUIIDO RENATO
VICENTE DE ARAUJO SOUSÀ e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ
RIBAMAR LEITE, e em conformidade como os Artigos l'e 3', da Lei No 5.120, de 19 de
janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI,
que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os municípios
piauienseX combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os Artigos 17 e 18,

do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades

acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais pÍopostos paÍa seus

Í€sp€ctivos municípiog constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados
por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo,

e que, mesmo não envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da carta

municipal, e por achaÍam justos e corretos, firmaram o pr€sente Termo de Acordo, que segue

assinado pela autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e

que a partir de então passaú a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato 

I
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Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo hefeito de
Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador MELQUIDES LICINIO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo Prefeito Municipal de São Luís do Piauí, Sr. RAIMIII\IDO RENATO
VICENTE DE ARÂUJO SOUSA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
LIITDALBERTO RICÀRDINO DA SILVA, e em conformidade como os Artigos l" e 3",
da Lei N'5.120, de l9 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do
Estado do Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais
entre os municípios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso l, alíneas
os Artigos 17 e I 8, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a
anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites
territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Tenitorial e
Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e

povoações, altera os traçados anteriores da carta municipal, e por acharam justos e corretos,
firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pela autoridades acima
qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de enüio passará a
fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito de

Santo Antônio de Lisboa, Sr. FRANCTSCO DE-ÀSSIS ROCHA CIPRIANO e pelo
hesidente da Câmara Municipal, Vereador MELQIIIDES LICNO DE CARVALHO, e

do outro lado, pelo Prefeito Municipal de São Luís do Piauí, Sr. RAIMUITÍDO RENATO
VICENTE DE ARAUJO SOUSA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ
RIBAMAR LEITE, e em conformidade como os Artigos l'e 3', da Lei N'5.120, de 19 de
janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI,
que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os municípios
piauienseq combinado com o AÍigo 10, inciso I, alíneas "h" e os Artigos 17 e 18,

do Regimento Interno dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites tenitoriais propostos para seus

respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados
por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo,

e que, mesmo não envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da carta
municipal, e por acharam justos e corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue

assinado pela autoridades acima qualiÍicadas, em conformidade com a legislação vigente e

que a partir de entiio passaná a fazer parte do processo de revisão tenitorial dos municípios
constantes do ato. I
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MEMORIAL DESCRITM (assinado)
MUNICIPIO: Santo Antônio de Lisboa - PI

1. Com o Município de Pimenteiras:

Começa no ponto de coordenadas 9.261.35 kmN / 255.80 kmE; segue poÍ uma rcta
até o ponto de coordenadas 9.263,20 kmN / 258,50 kmE; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9.263,60 kmN / 261,60 kmE; segue por uma reta até o ponto
de coordenadas 9.263,10 kmN / 262,90 kmE,; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas I .262,60 kmN / 264,10 kmE; segue poÍ uma reta até o ponto de
coordenadas 9.260,60 kmN / 264,00 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.260,00 kmN / 264,30 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.259,00 kmN / 265,40 kmE; toma e segue por um divisor de águas
entre afluentes da margem direita do Riacho Grotão até o ponto de coordenadas
9.256,50 kmN / 265,10 kmE, no fuacho Grotão; toma e segue a divisor de águas

entre afluentes da margem esquerda do Riacho Grotão até o ponto de coordenadas
9.254,40 kmN i 265,30 kmE e segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.253.00 kmN / 265.35 kmE.

2. Com o Município de Francisco Santos:

Começa no ponto de coordenadas 9.253,00 kmN / 265,35 kmE; segue por uma reta
até o ponto de coordenadas 9.250,95 kmN / 264,30 kmE, num riacho; segue poÍ um
meridiano até o ponto de coordenadas 9.249,10 kmN / 264,30 kmE; toma e segue o
divisor de águas entre afluentes do Riacho Jabuti até o ponto de coordenadas
9.244,70 kmN / 261,30 kmE; segue poÍ uma reta até o pico de coordenadas
9.243.25 kmN / 26t,35 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.241.30 kmN / 262,50 kmE, no cruumento com um riacho; segue poÍ esta estrada
até o ponto de coordenadas 9.229,40 kmN / 259,10 kmE, no entroncamento da
rodovia BR-020 com a estrada BR-020/Caldeirão; segue por uma reta ató o ponto
de coordenadas 9.226,25 kmN / 258,45 kmE, no Riachão; segue por uma Íeta até o
ponto de coordenadas 9.217,45 kmN / 256,60 kmE; segue por uma reta até o ponto
de coordenadas 9.216,10 kmN / 256,85 kmE e segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.212,90 kÍnN I 257,90 kmE, na rodovia BR-230.

3. Com o Município de Geminiano:

Começa no ponto de coordenadas 9.212,90 kmN / 257,90 kmE, na rodovia BR-230
e segue por esta rodovia até o ponto de coordenadas 9.213,85 kmN / 249,30 kmE,
no entroncamento da rodovia BR-020 com a rodovia BR-230.

SantoAntonioDelisboa 2020 02 l9 assinado.odt t9/02120



4. Com o Município de Sussuapara:

Começa no ponto de coordenadas 9.213,85 kmN / 249.30 kmE, no entroncâmento da

rodovia BR-020 com a rodovia BR-230; segue por esta rodovia até o ponto de coordenadas
9.216.65 kmN / 250,80 kmE, na rodovia BR-020; segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.221,15 kmN / 248,25 kmE, num camiúo; segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.222,15 kmN l?46,20kmB e segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.226,75 kmN I 2tA,65 kmE.

5. Com o Município de Bocaina:
(dercriçdo no sentido @ru-hoúno. herdda da Li 6 l/17,,1tL 2", ollrto'lII", qw rerisou as divisot do tu/nicipio de
Bocoina )

Começa no ponto de coordenadas 9.245,80 kmN / 255,35 kmE; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9.242,90 kmN I 256,25 kmB1' segue por umâ reta até o ponto de

coordenadas 9.240,30 kmN / 256,40 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas

9.237,85 kmN / 256,80 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.236,45 kmN
/ 255,20 kmEl segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.233,50 kmN / 252,50 kmEt
segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.231,20 kmN / 252,10 kmE; segue por uma
reta até o ponto de coordenadas 9.230,00 kmN / 247,60 kmE; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9.22E,50 kmN I 247,05 kmE no Riachão; sobe por este ate o ponto de

coordenadas 9.228,40 kmN I 247,15 KmE, na foz de um afluente da margem esquerda;

sobe por este afluente ate o ponto de coordenadas 9.228,10 kmN / 247,t0 KmE, numa
passagem molhada de uma estrada e segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.226,75 kmN I 244,65 kmE.

6. Com o Município de São Luis do Piauí:

As coordenadas citadas no texto estão no sistema UTM, referidas ao meridiano central
de 39'de longitude oeste e foram obtidas graficamente das folhas topognificas, escala
l:100.000, da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército - DSG, abaixo
discriminadas:
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Começa no ponto de coordenadas 9.245,80 kmN / 255,35 kmE; segue por umâ reta até o
ponto de coordenadas 9.249,1 0 kmN I 254,55 kmE, na foz de um afluente de sua margem
esquerda do Riacho Grotão; segue por este riacho até o ponto de coordenadas 9.251,80
kmN i 257.55 kmE, na foz de um afluente da margem direita do Riacho Grotão; toma e
segue por um divisor de águas até o ponto de coordenadas 9.254,00 kmN / 257,50 kmE;
segue por uma reta até o ponto de coordenadâs 9.256,00 kmN / 259,00 kmE; segue por um
meridiano até o ponto de coordenadas 9.258,00 kmN / 259,00 kmEt segue por uma reta até
o ponto de coordenadas 9.259,1 5 kmN / 257,95 kmE; segue por umâ retâ âté o ponto de
coordenadas 9.260,65 kmN 1256,65 krÍtE e segue por umâ retâ até o ponto de coordenadas
9.261,35 kmN / 255,80 kmE.
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